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INTERDEPENDÊNCIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA CONSTRUÇÃO DA TRANSIÇÃO ENERGÉTICA 



CONCEITO DE TRANSIÇÃO JUSTA
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do G20

+ emprego + outras dimensões (gênero)
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TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

Justiça Distributiva: Distribuição equitativa de benefícios e encargos 
associados à transição energética. Isso inclui, por exemplo, garantir que 
comunidades vulneráveis tenham acesso a fontes de energia limpa e que os 
custos da transição não recaiam desproporcionalmente sobre grupos menos 
favorecidos.

Justiça de Reconhecimento: Respeito e valorização das identidades e 
necessidades de diferentes grupos sociais. Na transição energética, isso pode 
significar reconhecer os direitos de comunidades indígenas ou tradicionais que 
podem ser impactadas por projetos de energia renovável.

Justiça Processual: Trata da transparência e inclusão nos processos de tomada 
de decisão. Isso implica garantir que todas as partes interessadas, 
especialmente aquelas mais afetadas, tenham voz ativa e acesso a informações 
durante o planejamento e implementação de políticas energéticas.



DECLARAÇÃO DE LIDERES DO RIO DE JANEIRO - G 20 

Desenvolvimento Sustentável: sustentabilidade no centro da agenda global, 
reconhecendo que os desafios ambientais e as crescentes desigualdades exigem 
soluções que promovam crescimento econômico inclusivo, resiliente e justo. 

Transição Energética: papel de transformar as matrizes energéticas, migrando de 
fontes fósseis para a promoção de fontes renováveis. Contribui para a diminuição das 
emissões de gases de efeito estufa, gera oportunidades econômicas e sociais, ao 
incentivar investimentos em tecnologia e infraestrutura sustentável.

Mudanças Climáticas: ações coordenadas para mitigar os impactos das mudanças 
climáticas. Para enfrentar a crise global, é imprescindível intensificar as políticas de 
adaptação e mitigação, fortalecer acordos internacionais como o Acordo de Paris e 
impulsionar a mobilização global contra os desafios climáticos.

Reafirma a Importância Crítica de Adotar Medidas Urgentes em 
Prol do Desenvolvimento Sustentável, da Transição Energética e 

do Enfrentamento das Mudanças Climáticas. 



OS 10 PRINCÍPIOS DA TRANSIÇÃO ENERGÉTICA, JUSTA E INCLUSIVA - G20
1. Planejamento energético: Promover políticas de longo prazo que garantam 

segurança, acessibilidade e prosperidade econômica.
2. Erradicação da pobreza energética: Assegurar acesso a energia moderna, 

confiável e sustentável para todos.
3. Diálogo social e participação: Envolver comunidades, sindicatos e 

organizações relevantes nos processos de decisão.
4. Proteção social: Fortalecer sistemas de proteção para apoiar trabalhadores e 

comunidades vulneráveis.
5. Inclusão nas políticas: Incorporar perspectivas de gênero, idade, raça e etnia 

para garantir distribuição justa de custos e benefícios.
6. Respeito aos direitos: Garantir os direitos humanos e dos povos indígenas, 

comunidades locais e trabalhadores.
7. Cooperação internacional: Fomentar parcerias globais para acelerar a 

transição energética.
8. Tecnologia neutra: Adotar uma abordagem que inclua diversas opções 

tecnológicas para reduzir emissões.
9. Criação de empregos sustentáveis: Promover economias sustentáveis que 

gerem empregos de qualidade.
10. Monitoramento e transparência: Implementar mecanismos para 

acompanhar e avaliar o progresso das políticas.

 











  DA COMPOSIÇÃO DO PLENÁRIO DO FONTE

Critérios de representatividade regional, racial, étnica e de gênero: 

Regional: minimizar as desigualdades regionais entre as 5 (cinco) regiões brasileiras nas
indicações dos subsegmentos da sociedade civil;

Racial e Étnica: mínimo de 30% (trinta por cento) de pessoas autodeclaradas negras, pretas ou 
pardas, indígenas ou quilombolas; e

Gênero: mínimo de 50% (cinquenta por cento) de mulheres.



SUBCOMITÊ TÉCNICO EXECUTIVO CTSA – REGULAMENTAÇÃO DA OIT 169





CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – OIT 169



Questões socioambientais  e regulatórias na implantação de projetos eólicos

▪ Demanda da sociedade civil;

▪ G20 – Eixo Transição Energética;

▪ Correspondências encaminhadas ao MME;

▪ Documento Salvaguardas Socioambientais para Energia Renovável;

▪ Mesa de Diálogo pela Presidência da República (Port. SG/PR nº 165, 08/09/2023);



PLANO DE AÇÃO – GRUPO DE TRABALHO 

Obtenção de informações sobre os impactos ambientais decorrentes 
do avanço das fontes de energia eólica com vistas a elaboração de 
documentos com boas práticas e sugestão de revisão de 
normativas. 

OBJETIVO

Relatório “Recomendações para direcionamento de questões 
socioambientais  e regulatórias na implantação de projetos 
eólicos.”

PRODUTO
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ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL



 ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL



DIÁLOGO COM AS COMUNIDADES 

CEARÁ/PARAÍBA/RIO GRANDE DO NORTE/PERNAMBUCO



 RELATÓRIO DO GRUPO TÉCNICO
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